
 
 

Venda Nova do Imigrante, 04 de outubro de 2023. 

 

 

 

OF. CMVNI Nº 249/2023 

Ilmo. Sr.  GESIMAR ALMEIDA 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Prefeitura Municipal 

Venda Nova do Imigrante – ES. 

 

 

Ilustríssimo Secretário; 

 

Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vêm, por 

intermédio deste, convidar Vossa Senhoria para uma reunião na Sala das 

Comissões da Câmara Municipal, no dia 25 de outubro de 2023, às 14h:30min, 

com o objetivo de esclarecer informações sobre o Projeto de Lei 

Complementar nº 001/2023, que Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante – ES, cria os cargos em 

comissão e as funções gratificadas, procede a uma nova organização e dá outras 

providências e sobre o Projeto de Lei Complementar nº 002/2023, que Dispõe 

sobre a estruturação do plano de cargos, carreiras e vencimentos da Prefeitura 

Municipal de Venda Nova do Imigrante – ES, estabelece normas gerais de 

enquadramento, institui tabela de vencimentos  e dá outras providências. Os 

membros da referida comissão contam com Vossa compreensão, visto que é 

uma demanda pertinente.   

 

Com o intuito de prestar alguns esclarecimentos, agradeço com antecedência a 

atenção dispensada.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 

Vereador da CMVNI 

Presidente da Comissão 
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